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'•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES0
SEXTA CÂMARA

Processo e	 36216.003820/2005-98

Recurso e°	 151.128 Voluntário

Matéria	 SALÁRIO INDIRETO

Acórdão e	 206-01.786

Sessão de	 04 de fevereiro de 2009

Recorrente FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

Recorrida	 SRP - SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/06/2001 a 28/02/2004

CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO -
REMUNERAÇÃO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO - PARCELA
DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. -
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.

A verba paga pela empresa aos segurados contribuintes
individuais por intermédio de programa de incentivo é fato
gerador de contribuição previdenciária.

A contratação de trabalhadores autônomos, contribuintes
individuais, é fato gerador de contribuições p revidenciárias, que
atinge simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o
segurado.

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições
previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal
nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e
da isonomia.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: a) em rejeitar a preliminar de nulidade; e
b) no mérito, em negar provimento ao recurso.

ELIAS S	 AIO FREIRE

Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA•

Relatora

i;

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rogério de Lellis
Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira de Souza, Ana Maria Bandeira, Lourenço
Ferreira do Prado e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a da empresa, levantadas sobre os valores pagos a pessoas fisicas
na qualidade de contribuinte individuais, que prestaram serviços a empresa.

Os fatos geradores referem-se aos valores pagos pela FORD MOTOR, a título
de incentivo de vendas — prêmios para os vendedores e gerentes empregados das Distribuidoras
de Veículos Ford, conforme pedidos de compras realizados junto a empresa SWM2
MAR10ETING INTEGRADO S/C LTDA, ensejando pagamento a título de premiação por
intermédio da empresa para os segurados, no período de 06/2001 a 02/2004.

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 20/12/2004, tendo a
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 23/12/2004. Contudo, relevante informar que o
procedimento fiscal teve início em 19/07/2004, com a ciência do MPF, servindo este como
medida preparatória indispensável para o lançamento.

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 108 a
116.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, conforme fls. 140 a 153.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso
pela autuada, conforme fls. 159 a 168 Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte:

Conforme descrito na impugnação é obrigação do concessionário (distribuidor)
•	 a comercialização de veículos, que possui seus empregados, e que por sua vez, não se confunde

com a figura da autuada.

Para incentivo de vendas dos veículos da marca FORD, a recorrente contrata a
empresa Mark Up Participações para administrar o programa de incentivo 'para os vendedores
e gerentes de vendas de toda a rede distribuidora.

Os pagamentos são efetuados exclusivamente pela empresa Mark Up, sendo esta
reembolsada pela empresa Ford Motor. Por isso, sustentar que o beneficiário do incentivo, no
distribuidor de veículos é empregado da recorrente, significa negar a personalidade jurídica da
Mark Up e dos distribuidores.

Ditos gerentes não são empregados da recorrente, razão porque incabível a
cobrança de contribuições. Ademais, não haveria que se falar em remuneração; sem que
estivessem presentes os elementos caracterizadores, quais sejam: habitualidade, periodicidade,
quantificação, essencialidade e reciprocidade.

A concessão do incentivo nada mais é do que decorrência da meta alcançada,
razão f)orque esses valores não constituem base de cálculo de contribuições.

Mesmo que se considerasse, os empregados da distribuidora, como prestadores
de serviços da recorrente a concessão de incentivo de forma alguma se confunde com salário.
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Requer a improcedência do presente NFLD e a reforma da decisão de l'
instância.

A Receita Previdenciária encaminhou o recurso a este conselho, com a
apresentação de contra-razões à fl. 172 a 177.

É o relatório.

Voto

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 275.
Avaliados os pressupostos, passo para as questões preliminares ao exame do mérito.

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO

Quanto ao argumento de que a NFLD deve ser declarada nula, por não restar
caracterizado o vinculo que ensejaria a ocorrência do fato gerador, razão não confiro ao
recorrente. Em momento algum a fiscalização determinou o vinculo de emprego entre os
empregados das distribuidoras e a recorrente. O que se observa, é que pela execução de
serviços relacionados a venda de automóveis da FORD, a recorrente pagou valores a pessoas
fisicas, o que ensejou a cobrança de contribuições enquanto contribuintes individuais.

NO relatório fiscal, restou demonstrado às fls. 35 a 37, os elementos que
identificam a prestação de serviços, sendo que apesar de ocorrer a intermediação do pagamento
pela empresa de premiação Mark Up, na verdade, o custo recai sobre a FORD MOTOR, que
determina as regras de premiação, as metas a serem alcançadas, ou seja, dita as regras de como
os trabalhadores poderão fazer jus ao beneficio. Portanto, entendo que clara está a prestação de
serviços, mesmo que de forma indireta para a recorrente.

Dessa forma, superadas a preliminar argüida, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Conforme discutido nos autos o ponto chave é a identificação do campo de
incidência das contribuições previdenciárias. Para isso façamos uso da legislação
previdenciária, atrelada a conceitos trazidos da legislação trabalhista.

Para os trabalhadores contribuintes individuais, o art. 28, III da referida lei,
assim dispõe:

•
"Art.18. Entende-se por salário-de-contribuição:

- para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma
ou mais empresas, ou pelo exercício de sua atividade por conta
própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refère o
§50."

• _



.	 ,

r CC/MF Sexta Gemam
CONFERE COM O onic;•;v

Processo rr 36216.003820/2005-98 	 CCO2C06
Acórdão n.• 206-01.786	

cirnaaia. ja	 LOC(
Pis. 200

PPerno Ed	 r'ir a •uno
tiat Slaps 752748

Segundo o ilustre professor Arnaldo Süsselcind em seu livro Instituições de
Direito do Trabalho, 21' edição, volume 1, editora LTr, o significado do termo remuneração
deve ser assim interpretado:

"No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente, com
sentido lato, correspondendo ao gênero do qual são espécies principais
os termos salários, vencimentos, ordenados, soldo e honorários. Como
salientou com precisão Marfins Catharino, "costumeiramente
chamamos vencimentos a remuneração dos magistrados, professores e
funcionários em geral; soldo, o que os militares recebem; honorários,
o que os profissionais liberais ganham no exercício autónomo da
profissão; ordenado, o que percebem os empregados em geral, isto é,
os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o fisico; e
finalmente, salário, o que ganham os operários. Na própria linguagem
do povo, o vocábulo salário é preferido quando há prestação de
trabalho subordinado."

Pelo exposto, o fato do legislador não ter detalhado o conceito de remuneração
para o contribuinte individual é simplesmente porque não é comum se ajustar outra modalidade
de pagamento pela prestação do serviço que não dinheiro.

O conceito de remuneração, descrito no art. 457 da CLT, deve ser analisado em
sua acepção mais ampla, ou seja, correspondendo ao gênero, do qual são espécies principais os
termos salários, ordenados, vencimentos etc.

"Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo
empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que
receber.

§ 1° Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como
também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias
para viagens e abonos pagos pelo empregador.

(Súmulas nos 84, 101 e 226 do TST)

§ 2 0 Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as
diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento do
salário percebido pelo empregado.

§ 3° Considera-se gorjeta não só a importáncia espontaneamente dada
pelo cliente ao empregado, como também aquela que for cobrada pela
empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer titulo, e
destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário,
para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou
outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do
costume, fornecer habitualmente ao empregado Em caso algum será
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas."

Não procede o argumento do recorrente, uma vez que já está pacificado na
doutrina e jurisprudência que os prêmios pagos possuem natureza salarial.
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A definição de "prêmios" dada pela recorrente não se coaduna com a de verba
indenizatória, mas, com a de parcelas suplementares pagas em razão do exercício de atividades,
tendo o trabalhador alcançado resultados no exercício da atividade laboral.

O ilustre professor Maurício Godinho Delgado, em seu livro "Curso de Direito
do Trabalho", 3° edição, editora LTr, pág. 747, assim refere-se ao assunto:

"o.)

Os prêmios consistem em parcelas contraprestatims pagas pelo
empregador ao empregado em decorrência de um evento ou
circunstancia tida como relevante pelo empregador e vinculada à
conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa.(..)

O prêmio, na qualidade de contraprestação paga pelo empregador ao
empregado, têm nítida feição salarial. (..)."

Claro é o posicionamento do STF, acerca da natureza salarial dos prêmios, posto
o descrito na súmula 209, nestes termos:

"Súmula 209 — Salário-Prêmio, salário — produção. O salário-
produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido, desde
que verificada a condição a que estiver subordinado, e não pode ser
suprimido, unilateralmente, pelo empregador, quando pago com
habitualidade."

Os prêmios são considerados parcelas salariais suplementares, pagas em função
do exercício de atividades atingindo determinadas condições. Neste sentido, adquirem caráter
estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um "plus" em função do
alcance de metas e resultados Não tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas,
atribuir um incentivo ao empregado.

Segundo o professor Amauri Mascaro Nascimento, em seu livro Manual do
salário, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras

"Prêmio é modalidade de salário vinculado a fatores de ordem pessoal
do trabalhador, como produtividade e eficiência. Os prêmios
caracterizam-se por seu aspecto condicional, sendo que uma vez
instituídos e pagos com habitualidade não podem ser suprimidos."

Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração.
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do contratante, está sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, 9°, quais as
verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de
contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, nestas
palavras:

Cifi'6
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"Art. 28 (..).

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo
o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321. de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de frias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho-CL7'; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela
Lei n°9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei n° 9.711,
de 20/11/98).

I. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei n°•
5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6.recebidas a título de abono deferias na forma dos arts. 143 e 144 da
CLT;

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prémio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9° da Lei n°
7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da
legislação própria,

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na firma
do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528. de 10/12/97).

41fr 7
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h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta
por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n° 6.494, de
7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei especifica;

I) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528. de 10/12/97).

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao
valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à	 •
totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97).

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindástria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870, de 1°
de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97).

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

r) o valor correspondente a vestuários, equipamento., e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97).

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do empregado e o
reeinholvo creche pago em conformidade com a legislaç ;ia trabalhista,
ob.s, nado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n"
9.528, de 10/12/97).

ék8
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I) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
ternos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711, de
20/11/98).

u) a importância recebida a titulo de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

v)os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12197)."

Pela análise do dispositivo legal, podemos observar que não existe nenhuma
exclusão quanto aos prêmios concedidos seja aos segurados empregados ou contribuintes
individuais.

Segundo o ilustre professor Arnaldo Süssekind em seu livro Instituições de
Direito do Trabalho, 2P edição, volume 1, editora LTr, o significado do termo remuneração
deve ser assim interpretado:

"No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente, com
sentido lato, correspondendo ao gênero do qual são espécies principais
os termos salários, vencimentos, ordenados, soldo e honorários. Como
salientou com precisão Martins Catharino, "costumeiramente
chamamos vencimentos a remuneração dos magistrados, professores e
funcionários em geral; soldo, o que os militares recebem; honorários,
o que os profissionais liberais ganham no exercício autônomo da
profissão; ordenado, o que percebem os empregados em geral, isto é,
os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o físico; e
finalmente, salário, o que ganham os operários. Na própria linguagem
do povo, o vocábulo salário é preferido quando há prestação de
trabalho subordinado."

Observa-se que mesmo em relação aos segurados empregados não existe no arl
458 da CLT, § 2° qualquer exclusão dos prêmios. Senão vejamos:

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário,
para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou
outras prestações in natura que a emir, sa, por força do contrato ou do
costume, fornecer habitualmeate ao empregado. Em caso algum será
permitido o pagamento com bebidas ali (milicos ou drogas nocii as.

(Súmula n°258 do TST)

ff I" Os valores atribuídos às presta,6es in Fratura deverão ser justos e
razoáveis, não podendo exceder, em ' oda caso, os dos percentuais do,
parcelas componentes do salário míno , io (artigos 81 e 82).

(b.-- 9
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§ I" Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas
como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do
serviço;

11- educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros,
compreendendo os valores relativos a matricula, mensalidade,
anuidade, livros e material didático;

III- transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno,
em percurso servido ou não por transporte público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saúde;

V- seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII- VETADO."

Observa-se, ainda que a interpretação para exclusão de parcelas da base de
cálculo é literal. A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse
modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre esse beneficio fiscal,
conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

"Art. I I I. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;"

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da
lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.

Estando, portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas,
correto foi o lançamento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

É COMO v010.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2009

CEtIVINErRigna FEIRO E SILVA VIEIRA
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